
R E S O L U Ç A O  N ’ 255 - DE 16 DE MAIO DE ;g74.

E M E N T A : -  Horr.ologa convrânio a aer CGlolarado entre 

a U n i v e r s i d a d e  F e de ra l dc Perá g o Insti 

tuto Of i r Loiola.

0 RE IT O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DG PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  à d e c i c ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em ses 

são r e a l i z a d a  no dia 15 de maio  de 1974 , promuIp,a n s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O  :

Art. 1- - Fica homologütío o c o n v ê n i o  a ner c e l e b r a d o  entre

a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r a  e o I n s t i t u t o  Of i r  

L o i o l a ,  v i s a n d o  irnplantaçro de nra ri st ema de i £  

t s r c â m b i o  de d o c u m e n t o s  c i e n t í f i c o s  e d a d o s  e s t £  

tístí.COS s o b r e  c a G o s  de iieop 1 así.r? s ri.rli^iias e Pa 

t o l o g i a  Tropr.cnl, de noii rormitiacir; c o m  o q u e  cons 

t a no P r o c e s s o  n D 0 5 7 7 5/7 4 .

Art. 2’ - R e v o g a m - s e  as d i s n o s i ç õ e s  ein c o n tr ár io .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e de ra l cio Pará, em 1G 

de maio de 197 4.

S E R VI ÇO  P ÚB L I C O  FEDERAL

U N I V E R S I D A D E  FEDERAL  DO PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

\
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Prof. Dr. C L Ú V I S  C U N H A  DA GAMA MALC1:ER

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i c

J A S N / l t d .


